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PRESIDÊNCIA

GABINETE

ATO CONJUNTO Nº 18, 30 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a Semana Estadual de Sentenças e Baixas Processuais.

O Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA; 
o Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA; e o Desembargador ED-
MILSON JATAHY FONSECA JÚNIOR, CORREGEDOR DAS COMARCAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conjuntamente,

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das Metas Nacionais de 2023 do egrégio Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
as quais o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia vem envidando especial atenção no sentido de alcançá-las;

CONSIDERANDO a necessidade de concentrar esforços para mais efi ciência, celeridade e qualidade na prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO o trabalho contínuo para a redução da taxa de congestionamento evidenciada pelo Relatório Justiça em Nú-
meros 2022, ano-base 2021, do CNJ, tendo por uma das metas prioritárias do Poder Judiciário a Meta 2, objetivando a celeridade 
e a efetiva redução do estoque de processos;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Carta Maior; e

CONSIDERANDO a alimentação dos dados integrantes do Módulo de Produtividade Mensal do Poder Judiciário (MPM), a qual 
deve observar as movimentações indicadas pela parametrização constante do anexo da Resolução nº 76 de 2009, do CNJ, que 
dispõe sobre os princípios do Sistema de Estatística do Poder Judiciário, estabelece seus indicadores, fi xa prazos, determina 
penalidades e dá outras providências,

DECIDEM

Art. 1º Instituir a Semana de Sentenças e Baixas Processuais, no período de
24 a 28 de julho de 2023, visando à concentração de esforços na prolação de sentenças em processos da Meta 2 e às baixas 
processuais.

§ 1º Os Juízes Titulares, Auxiliares ou Substitutos deverão adotar as seguintes medidas:

I – julgar, exclusivamente, na semana de 24 a 28 de julho de 2023, os processos referentes à Meta 2 do Conselho Nacional de 
Justiça, promovendo, ainda, a expedição de alvarás e a baixa processual dos demais feitos;

II – determinar aos Diretores de Secretaria que procedam, em regime de mutirão, à análise de todos os processos não baixados, 
com o objetivo de arquivamento defi nitivo dos processos transitados em julgado;

III – julgar os processos que integram a Meta 2 do CNJ: “Identifi car e julgar, até 31/12/2023, os processos distribuídos até 
31/12/2019 no 1º Grau; os processos distribuídos até 31/12/2020 no 2º Grau, Juizados Especiais e Turmas Recursais”;

IV – preparar os processos aptos para tal diligência, remetendo-os às instâncias recursais; e

V – expedir documento “Certidão - Trânsito em Julgado/Remessa para a Central de Custas”, encaminhando para a fi la “Remeti-
dos para a Central de Custas” ou para tarefa “Arquivo com pendência de Custas”, para os processos que se encontram em fase 
de arquivamento, cuja baixa se torna inviável sem a verifi cação de regularidade no recolhimento das custas judiciais remanes-
centes, nos termos do Decreto Judiciário nº 832, de 13 de setembro de 2017, disponibilizado no DJE de 14 de setembro de 2017.

Art. 2º O mutirão será realizado por todos os servidores das unidades judiciárias, sob a supervisão dos Juízes Titulares, Auxiliares 
ou Substitutos das Varas/Comarcas.

§ 1º Os Magistrados e os servidores devem, desde a data da publicação deste ato conjunto, impulsionar os processos da Meta
2, para que fi quem aptos a serem julgados na Semana de Sentenças e Baixas.

Art. 3º Ficam suspensos, excepcionalmente, o atendimento ao público e a fl uência dos prazos processuais em todas as Unidades 
Judiciárias de Primeiro Grau, Juizados Especiais e Turmas Recursais, entre os dias 24 a 28 de julho de 2023, sem prejuízo das 
audiências e das sessões já designadas e de atividades de caráter emergencial.

Art. 4º O quantitativo dos processos sentenciados e baixados nas semanas será acompanhado por sistema desenvolvido para 
tal fi m e publicado, diariamente, no sítio ofi cial do TJBA.
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Art. 5º Aplica-se o disposto da presente norma, no que couber, às Turmas Recursais, às Secretarias de Câmaras, ao Tribunal 
Pleno e à Secretaria da Seção de Recursos.

Art. 6º Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, em 30 de junho de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Corregedor-Geral da Justiça

Desembargador EDMILSON JATAHY FONSECA JÚNIOR
Corregedor das Comarcas do Interior

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR NILSON SOARES CASTELO BRANCO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DA BAHIA, EM 03 DE JULHO DE 2023.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

TJ-ADM-2023/38011
Desembargador MÁRIO AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR – Diretor-Geral da UNICORP faz solicitação
Considerando a solicitação encaminhada à fl . 3, AUTORIZO o afastamento do Magistrado PAULO ROBERTO SANTOS DE OLI-
VIERA, Coordenador-Geral da UNICORP, para participação na cerimônia de abertura da Jornada de Capacitação de Direito e 
Agronegócio, no dia 10 de julho do corrente ano, promovida pelo Tribunal de Justiça da Bahia em parceria com o Sindicato dos 
Produtores Rurais de Barreiras, a ser realizada em Luís Eduardo Magalhães/BA.
Autorizo, na forma do Decreto Judiciário nº 803/2019, o pagamento de diárias para o Magistrado que deverá requerer, via sis-
tema, instruindo-se com a cópia da presente autorização, procedendo-se com a comprovação posterior ao setor competente.
Encaminhem-se os autos à SGP - Secretaria Geral da Presidência, para adoção das providências necessárias quanto ao des-
locamento.
Por fi m, à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2023/38193
Desembargadora GARDÊNIA PEREIRA DUARTE faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO de licença para tratamento de saúde, no período de 03 a 07 de julho do corrente ano, conforme atestado 
médico, à fl . 3.
Registre-se. Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2023/38205
Desembargador JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO de fruição licença, na forma solicitada à fl . 2, no período de 10 a 19 de julho do corrente ano.
Registre-se. Após, à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2023/35772
Juiz de Direito PAULO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA faz solicitação
AUTORIZO o afastamento do magistrado requerente, no dia 10 de agosto do corrente ano, para participar da 3ª Reunião da 
Coordenadoria da Justiça Militar, na condição de membro da referida Coordenadoria, a realizar-se em São Luis/MA, no dia 
11/08/2023, sem ônus para este Tribunal.
O Magistrado deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do evento, encaminhar comprovante de comparecimento 
para fi ns de registro.
Relativamente a solicitação de designação de magistrado para atuação na Vara de Auditoria Militar, no dia 10 de agosto do cor-
rente ano, não há como atender o pedido, devendo-se, no caso de ausência do Juiz titular, observar a Lista Anual de Substituição.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

DESPACHOS EXARADOS PELO JUIZ DE DIREITO ICARO ALMEIDA MATOS, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I 
– MAGISTRADOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 03 DE JULHO DE 2023, CONFORME DELEGAÇÃO CON-
FERIDA PELO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 579/2022.

TJ-ADM-2023/37003
Juiz de Direito ADALBERTO LIMA BORGES FILHO faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratifi cação pelo exercício da fun-
ção de Diretor do Foro da Comarca de ITAPICURU, relativo ao mês de JUNHO de 2023, tendo sido observada as disposições 
da Lei nº 14.028, de 06 de dezembro 2018, bem como da Resolução nº 10/2013, respeitada a disponibilidade orçamentária e 
fi nanceira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.

TJ-ADM-2023/18407


